
LEI Nº. 3.671 DE 23 DE 'ET EM BRO UE 2015 

Disp<1e .flJhre 11 co11.,•tr11r;f/11 rlc 11'1rl;::os 110.1 11011f1Js rle pr1rr11/11.1 tle 

ô11 ih11s arro1•é.1 tle pllr ceri« e111re o M1111iclpia e li i11id atfra 11rfrotlll e 

IÍIÍ 1111(/'/IS prtlllldê11l'if/S, 

O Povu do Município de San1a l .uzia. Estudo de Minui; Gerai~. por seus rcpl'c'<entanlt:~ 

legais, aprova, e eu, Prcfeihi Municipal, cm ~c u nome. promulgou 'egu1nte Lei: 

An. 1°- t\utoriLa Poder Executivo Municipal a bu~t.:ur parcerias 1.:om n iniciativa privada, 

uhjctivando viabi li1.ar n co 11~truç1iu d..: abrigos no~ ponto~ de par;1d:is de ônihus cxistc111c-. nas vias 

públicas. no Munit'1pio de Sa1tta Lu11a-MG. 

l\n. 2" - /\ tHllOri.i:nçiio rara con~1ruç5o r rcvisln' ncsln lei scní de re,pons;1bílicladc do~ empresa~ 

intcrc~ada'. rcspcilundo º' pudróc' fixados pela Adminislr:içao Mu11icipal. 

P11r;igrafo Un1co Caberá ao Municípiu, através da Sccrct;u ia de Obra~. providcnciarc111 a 

in1,la luçau <lns abrigos nos po11los previamcnt..: a<:ordados. 

Ali . 3u - Ao empresário pnirndnador fica 11~segurnd;1 a utili7J•ÇIÍO de espaço no abrigo consi ru fclo, 

para publicidade comercial pelo pr;i1,o de doi' anos. contados dn t'Onclusilo do ahrigo. 

§1" • Enquanto mantiverem sua propaganda nos abrigos, ticariio a:. empresa~ parCl'iras 

rcsponsúvci ~ por conscrvuc;ao, ex~cu tan do, quirn<lo oecessúrio, serviços de manuti;nção. 
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§2" - Não ~crá l1d111i1icln a exihiç11o de propaganda poh11co-paniclílr111 nem <lc pcsson• f"icas, 'cndo 

vedada, <linda, a veiculação de publicidade que im;enLivc o consumo de eigarrns 011 de hcbid11~ 

alcoólicas. 

Art. 4" - hcará o l•'Cecutivo Municipal re.,ponsável pela Jhcali.laçao da mnnu1ençllo dos abrigos 

as~im como. determinar o seu 111oclck1 padrão. 

Art. 5°- Hsta lei coira cm vigo1 na clnrn de sua publicaçao, revogadas us clispo,içocs cm co11t rr.rin. 

Municipio de San la Luzia, 23 de S.:Lcmbw d1: 2015. 

CARLOS ALBF.RrO ~~~)' CAl, IXTO 
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